
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 004 DE 15 DE ABRIL DE 2025.

 
A  PRESIDÊNCIA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JUCURUTU,
ESTADO  DO  RIO  GRANDE  DO  NORTE,  NO  USO  DE  SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - FAZER CONCESSÃO  de 03 (três) diárias, ao Sra. Maria Da
Guia da Cruz, Vereadora da Câmara Municipal de Jucurutu, para
viajar a cidade de  Brasília/DF, nos dias  23, 24 e 25 de abril de
2025, afim  de  participar da “XXIV  MARCHA DOS GESTORES E
LEGISLATIVOS MUNICIPAIS”, organizada pela Plenária Assessoria
em parceria com a UVB(União dos Vereadores do Brasil), conforme
o  objetivo  do  congresso  de  “Visar  o  encontro  com  demais
autoridades políticas do país, no intuito de promover  debates sobre
temáticas   como: Mídia e Comunicação no exercício do mandato;
Processo Legislativo, funções e atribuições do Vereador; Controle
Externo; Inteligência Artificial e Suas ferramentas; A Valorização
dos Mandatos; Reforma Tributária; Reforma Política; A Mulher na
Polít ica;  Defesa  Animal;  Importância  do  Agro  para  o
desenvolvimento do país; Sustentabilidade; Diversidade e Inclusão,
Políticas  públicas  municipais;  Temas  da  atualidade  na  Capital
Federal, que será realizado nas datas  acima citadas, no Centro de
Convenções Ulysses Guimarães, em  Brasília, Distrito Federal.
 
QUANTIDADE: 03 (três) diárias
DESTINO: BRASÍLIA-DF
DATA:  23, 24 e 25 de abril de 2025
VALOR DA DIÁRIA: R$ 1.200,00 (Um mil e duzentos reais)
VALOR TOTAL: R$ 3.600,00 (Três mil e seiscentos reais)
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
            Sala da Secretaria Geral da Câmara Municipal.
 
            Registre-se, publique-se e cumpra-se                
 
Jucurutu/RN, 15 de abril de 2025.
 
ALAN OLIVEIRA DO AMARAL
Presidente
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